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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 8/2002
de 25 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Amizade e Cooperação
entre a República Portuguesa e a Ucrânia, assinado em
Lisboa em 25 de Outubro de 2000, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 9/2002, em 20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 9/2002
de 25 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do arti-
go 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificada a Convenção entre o Governo da Repú-
blica Portuguesa e o Governo da Federação da Rússia
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos sobre o Rendimento,
assinada em Moscovo em 29 de Maio de 2000, aprovada,
para ratificação, pela Resolução da Assembleia da
República n.o 10/2002, em 20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 10/2002
de 25 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

São ratificados a Convenção entre a República Por-
tuguesa e a República de Malta para Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de
Impostos sobre o Rendimento e respectivo Protocolo,
assinados em Lisboa em 26 de Janeiro de 2001, apro-
vados, para ratificação, pela Resolução da Assembleia
da República n.o 11/2002, em 20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 11/2002

de 25 de Fevereiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Convénio Constitutivo da Corporação
Interamericana de Investimentos, aprovado, para rati-
ficação, pela Resolução da Assembleia da República,
n.o 12/2002, em 20 de Dezembro de 2001.

Assinado em 11 de Fevereiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 9/2002

Aprova, para ratificação, o Acordo de Amizade e Cooperação entre
a República Portuguesa e a Ucrânia, assinado em Lisboa em
25 de Outubro de 2000.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para ratificação, o Acordo de
Amizade e Cooperação entre a República Portuguesa
e a Ucrânia, assinado em Lisboa em 25 de Outubro
de 2000, cujas cópias autenticadas nas línguas portu-
guesa, ucraniana e inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

ACORDO DE AMIZADE E COOPERAÇÃO
ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A UCRÂNIA

A República Portuguesa e a Ucrânia (doravante
designadas como «as Partes»):

Guiando-se pelo desejo recíproco de desenvolver
as suas relações de amizade e cooperação;

Realçando a sua determinação no fortalecimento
mútuo do seu relacionamento, baseado no res-
peito dos direitos humanos, liberdades essen-
ciais, democracia e justiça, que constituem valo-
res comuns a ambos os países;

Desejando contribuir para o desenvolvimento da
cooperação e para o fortalecimento da pareceria
estratégica entre a União Europeia e a Ucrânia,
bem como para um relacionamento mais estreito
entre a Ucrânia e outras estruturas europeias
e euroatlânticas na construção de uma Europa
de democracia, paz e solidariedade;

Reafirmando os seus compromissos no âmbito do
direito internacional e da Carta das Nações
Unidas;

Reafirmando os seus compromissos no quadro da
Acta Final de Helsínquia, da Carta de Paris para
Uma Nova Europa, da Declaração da Cimeira
de Istambul e da Carta de Segurança Europeia
e outros documentos OSCE;


